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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.135-A, DE 2010 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que ''dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 
estipular que a devolução dos autos pelo advogado dentro do prazo 
determinado na intimação publicada no Diário Oficial não constitui a 
infração disciplinar; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. FABIO TRAD). 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º  Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB), para estipular que a devolução dos autos pelo advogado dentro do 

prazo determinado na intimação publicada no Diário Oficial não constitui a infração 

disciplinar. 

 

Art. 2º O art. 34 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescido do §2º, renumerando-se o parágrafo único para §1º: 

 

“Art. 34............................................................................................. 

§1º.................................................................................................... 

§2º Não constitui a infração disciplinar do inciso XXII a devolução dos 

autos no prazo determinado na intimação publicada no Diário Oficial.”  

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os advogados retiram os autos do cartório para efetuar cálculos, 

buscar bens a penhora, pesquisar endereço dos Réus. 

A penalidade estipulada pela Lei 8906/94 para retenção dos autos é 

bastante rigorosa – suspensão mínima de 30 dias (artigo 37, § 1º) 

O Tribunal de Ética da OAB tem entendido em iterativas decisões 

que não constitui infração disciplinar a devolução dos autos logo após a intimação 

para a sua devolução. 

O objetivo da presente Lei é justamente corrigir esta situação que 

tanta apreensão e desgaste traz injustamente aos advogados. 

Motivado pelo objetivo de aperfeiçoamento do Estatuto da 

Advocacia,  trago à consideração dos ilustres Pares o presente projeto de lei, na 
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expectativa de sua aprovação.    

 

   Sala das Sessões, em 14 de abril de 2010. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994  
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX  

 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES  

 
Art. 34. Constitui infração disciplinar:  

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 

meio, o seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos;  

II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta 

lei;  

III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a 

receber;  

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros;  

V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim extrajudicial 

que não tenha feito, ou em que não tenha colaborado;  

VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé quando 

fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 

anterior;  

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional;  

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou 

ciência do advogado contrário;  

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio;  

X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do 

processo em que funcione;  
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XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 

comunicação da renúncia;  

XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado 

em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública;  

XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações 

forenses ou relativas a causas pendentes;  

XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, 

bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o 

adversário ou iludir o juiz da causa;  

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a 

terceiro de fato definido como crime;  

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão 

ou de autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente 

notificado;  

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrário à 

lei ou destinado a fraudá-la;  

XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação 

ilícita ou desonesta;  

XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o objeto 

do mandato, sem expressa autorização do constituinte;  

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por 

si ou interposta pessoa;  

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias 

recebidas dele ou de terceiros por conta dele;  

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em 

confiança;  

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à 

OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo;  

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional;  

XXV - manter conduta incompatível com a advocacia;  

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB;  

XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia;  

XXVIII - praticar crime infamante;  

XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação.  

Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível:   

a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei;   

b) incontinência pública e escandalosa;   

c) embriaguez ou toxicomania habituais.   

 

Art. 35. As sanções disciplinares consistem em:  

I - censura;  

II - suspensão;  

III - exclusão;  

IV - multa.  
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Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o 

trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura.  

 

Art. 36. A censura é aplicável nos casos de:  

I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34;  

II - violação a preceito do Código de Ética e Disciplina;  

III - violação a preceito desta lei, quando para a infração não se tenha estabelecido 

sanção mais grave.  

Parágrafo único. A censura pode ser convertida em advertência, em ofício 

reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito, quando presente circunstância 

atenuante.  

 

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:  

I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;  

II - reincidência em infração disciplinar.  

§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional, em 

todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios 

de individualização previstos neste capítulo.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até 

que satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária.  

§ 3º Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a suspensão perdura até que preste 

novas provas de habilitação.  

 

Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de:  

I - aplicação, por três vezes, de suspensão;  

II - infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34.  

Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão, é necessária a 

manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional competente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Hugo 

Leal, que acrescenta parágrafo ao art. 34 do Estatuto da Ordem dos Advogados do 

Brasil, a fim de estabelecer que não constitui infração disciplinar a devolução dos 

autos no prazo determinado na intimação publicada no Diário Oficial . 

Na justificação, o Autor explica que os advogados retiram os 

autos do cartório para efetuar cálculos, buscar bens de penhora, pesquisar endereço 

dos réus etc. Contudo, a retenção dos autos nesses casos é bastante rigorosa, 

sendo que o Estatuto prevê suspensão mínima de trinta dias. O Tribunal de Ética da 
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OAB tem entendido, em reiteradas decisões, que, nessa hipótese, quando o 

advogado devolve os autos logo após intimado a fazê-lo, não se sujeita a nenhuma 

penalidade. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para exame de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, e, também, para opinar sobre o mérito, nos termos dos arts. 54, I,  e 32, 

IV, “d”, ambos do Regimento Interno.   

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Ao apreciar a constitucionalidade formal do projeto em apreço, 

observo o atendimento às normas relativas à competência legislativa da União, à 

atribuição do Congresso Nacional, com posterior pronunciamento do Presidente da 

República, e à legitimidade da iniciativa parlamentar concorrente.  

Não se vislumbra, por outro lado, nenhuma afronta à legislação 

positiva ou ao sistema normativo vigente, sendo, pois, jurídica a proposição em 

exame. 

No que tange à técnica legislativa da matéria em exame, 

também não vejo qualquer vício a ser apontado. 

Quanto ao mérito, entendo que a proposição é oportuna e 

relevante. De fato, não deve subsistir nenhuma penalidade quando o advogado 

devolve os autos dentro do prazo da intimação. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei nº 7.135, de 2010, e, 

no mérito, pela sua aprovação.  

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2012. 

Deputado FÁBIO TRAD 

Relator 
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III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.135/2010, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 

Fabio Trad.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ricardo Berzoini - Presidente, Fabio Trad e Luiz Carlos - Vice-Presidentes, 

Alceu Moreira, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Bruna Furlan, Dr. 

Grilo, Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Felipe Maia, Jerônimo Goergen, João Campos, 

Jorginho Mello, José Mentor, Jutahy Junior, Luiz Couto, Luiz Pitiman, Marçal Filho, Mauro 

Benevides, Mendonça Prado, Onofre Santo Agostini, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo 

Magalhães, Paulo Teixeira, Ronaldo Fonseca, Vicente Candido, Vilson Covatti, Alexandre 

Leite, Benjamin Maranhão, Cesar Colnago, Efraim Filho, Francisco Escórcio, Gonzaga 

Patriota, João Dado, João Magalhães, Marcos Rogério, Nazareno Fonteles, Nelson Marchezan 

Junior, Roberto Teixeira, Sandro Alex e Wilson Filho.  

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2012.  

  

     Deputado RICARDO BERZOINI  

     Presidente  

       

FIM DO DOCUMENTO 


